
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

 
 
 

 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-970 
Fone (45) 3379-5900 
www.toledo.pr.leg.br 

INDICAÇÃO Nº 51/2024  
 
Implantação de semáforo, no cruzamento 
das Ruas Carlos Barbosa com Três de 
Outubro, na Vila Industrial. 
 

 
 
 
 
 
 

Senhor Presidente, 
 
O vereador que esta subscreve, nos termos do artigo 145 do Regimento 

Interno, 
 
INDICA 
 
ao Chefe do Poder Executivo, que seja realizada a implantação de 

semáforo, no cruzamento das Ruas Carlos Barbosa com Três de Outubro, na Vila 
Industrial. 

 
A indicação em tela, é de grande anseio da comunidade daquela região, 

visto que a Rua Carlos Barbosa é uma via que comporta uma significativa 
trafegabilidade de veículos, ciclistas e pedestres, pois se trata de uma das principais 
vias de ligação entre bairros do nosso município. 

 
No entanto, alguns motoristas desempenham uma velocidade acima do 

permitido na referia via, trazendo risco significativo aos usuários da mesma, 
principalmente aos pedestres que se utilizam desta rua para se deslocar ao trabalho, 
escola, mercados, restaurantes e demais comércios. 

  
Acreditamos ser de fundamental importância a implantação deste 

semáforo por parte do Poder Executivo, almejando proporcionar maior segurança e 
comodidade a nossa população. 

 
SALA DAS SESSÕES, 6 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

DUDU BARBOSA 
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